
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 01512018ISMI —TP 

JUAÇABA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES - EIRELI, CNPJ/ME 010.898.92410001-00, pessoa 
jurídica de direito ptivado, estabelecida na Rua DEPUTADO MANOEL FRANCISCO, N° 660 - 
ALTOS - SALA 02— CENTRO - TIANGUÁ - CE, REGISTRADA NO CREA-CE SOB N° 40.469-
CE, neste ato representada por sua sócio-proprietário, AMÉRICO JUAÇABA NUNES - RG 
96028028753 ssp e CPF/MF 037.146.833-72, brasileiro, empresário, residente e domiciliada na 
Rua Deputado Manoel Francisco N° 660, Centro, CEP 62.320-000, em Tianguá - CE, vem, 
respeitosamente, perante a ilustre presença de Vossa Excelência, dentro do prazo legal e nos 
termos do item 20.1, do Edital de Tomada de Preços n° 015/20181SM1 - TP e do art. 109, 1, "a', da 
Lei 8.666193, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO contra a decisão lavrada na Ata de 
Julgamento da Habilitação da referida Tomada de Preços, realizada em 1110912018, que acabou 
por inabilitá-la no procedimento licitatório em virtude de - apresentar Certidão de Acervo Técnico - 
CAT sem registro de atestado exigido no item 4.2.42 do Edital", expondo para tanto os fatos e 
fundamentos a seguir deduzidos: 

1. A empresa Recorrente credenciou-se no procedimento licitatório de TOMADA DE PREÇOS N° 
01512018/SMI - TP pela qual o município de Cariré - CE,!órgão Público da Administração direta 
CNPJ N°07.598.600/0001-42, através de sua Comissão Permanente de Licitação, ora Recorrida, 
objetiva a contratação de pessoa jurídica para execução de serviços de pavimentação em pedra 
tosca em diversas ruas das localidades de Flores, Angicos e Arariús, no município de Cariré - CE, 
sob o regime de Empreitada Global. 

2. Mendendo às Condições Gerais constantes do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
01512018/SMI - TP. a Licitante Recorrente apresentou toda a documentação necessária à 
Habilitação, objeto do ENVELOPE N° 01 - documentos de habilitação, bem como referente à 
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especificada no Edital, a ilustre autorid 
registro do atestado, inscrito no selo de 

04. A decisão da respeitável Comissão Permanente de[ Licitações, conforme anotado na Ata, 
fundamenta-se especificamente na apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT sem o 
Registro no CREA- CE do Atestado exigido no Edital 

Rua Deputado Manoel Francisco, 660—Altos- Centro Empresarial João Nuhes de Menezes, Sala 02— Centro - Tianguá- CE. 
Fone: (088) 3671-1106 E-mail: centro.nunes.mçneses@hotmaiI.com  



atentou para o selo N° A 033.916, 
nica que expressa claramente que 
respectiva CAT" - CRAqÇ 

?' Ut  

'1-o 
Com a devida venha, a decisão da ilustre Comissão é insustentável, senão vejamos: 

"A documentação - consoante ensina o saudoso Hely Lopes Meireiles - é o conj 
comprovantes da capacidade jurídica, da regularidade fiscal, da capacidade técnica 
idoneidade financeira que se exige dos interessados para habilitarem-se na licitação". (Licitação e 
Contrato Administrativo, RT, 8 1  ed. p. 119). 

A Recorrente possui todos estes atributos legais, tanto que em reiteradas oportunidades vem 
participando de procedimentos licitatórios, neste e em outros municípios do Estado do Ceará. 

No que se refere ao item 4.2.4.2, a Recorrente apresentou o Atestado de Capacidade Técnica 
fornecido pelo Governo Municipal de Irauçuba e Registrado no CREA-CE mediante vinculação à 
respectiva ART de N° 0600990016500060 de 0310612014 (anexa). A Certidão de Acervo Técnico 
N°78243/2015 (anexa), que foi requerida no dia 05108/2015 através do protocolo N° 2015.13848 
(anexo) e paga em 0310812015, através da Guia CAT— Código de Solicitação N°1668322 (anexa), 
poderia ser facilmente verificada sua autenticidade e comprovada seu registro, pelo site do CREA-
CE em http://crea-ce.sitac.combr/publico,  coma digitação da respectiva chave. 

Este documento faz prova inequívoca de que o Atestado foi devidamente registrado junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, sendo desnecessário a apresentação de outra 
forma de registro do Atestado. A propósito, ao que se sabe, o CREA-CE na emissão das Certidões 
de Acervo Técnico antes de 2016, apenas afixava o selo de autenticação no atestado de 
capacidade técnica, e que a partir daquele ano, passou a utilizar outro sistema de emissão da CAT 
o SITAC para fornecer a Certidão, cuja finalidade é exatamente a mesma do Atestado e certidão 
apresentados pela Recorrente. 

Não se pode perder de vista o primado constitucional da igualdade de todos perante a lei. No caso 
vertente, fere o princípio daisonomia exigir da Recorrente o Registro cl o Certificado de Acervo 
Técnico no CREA-CE sendo que ele já está devidamenLo registrado conforme consulta a este 
documento. 

O referido documento, não têm prazo de validade e nãopode ser ignorado, pois atende 
perfeitamente o Edital.. 

ALicitação, consabido, constitui-se num procedimento administrativo tendente a selecionar a 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública na contratação de obras e serviços. Por 
óbvio, quanto mais participantes houver, mais e melhores serão as possibilidades da Administração 
firniar contratos aue melhor atendam os seus interesses, e de conseauência. o interesse ociblico. 

preciosismos técnicos, pois que apenas retá,d 

Com a habitual precisão, Hely Lopes Meirelles 

"A orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e a não exigência de 
formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados em licitar [ ... ] E um 
verdadeiro estrabismo público, que as autoridades superiores precisam corrigir, para que os 
burocratas não persistam nas suas distorções rotineiras de complicar aquilo que a legislação já 
simplificou [....] Os administradores públicos devem ter sempre presente que o formalismo inútil e 
as exigências de uma documentação custosa afastam muitos licitantes e levam a Administração a 

A 	
contratar com uns poucos, em piores condições para o Governo" (ob. cit. p. 121 - grifos nossos). 

Oportuno, a propósito, invocar a decisão abaixo, proferida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande 
do Sul, cujo orientação deveria ser seguida no julgamento do presente recurso, verbis: 

iia Deputado Manoel Francisco, 660 — Altos -Centro Empresarial João Nunes de Menezes, Sala 02—Centro - Tianguá- CE. 
Fone: (088) 3671-1106 E-mail: centronunes.meneses@hotmail.com  

05. Ora, 'data venia", o membro que comandava a reunião r 
aposto no canto superior direito do Atestado de capacidade' 
£0 Atestado foi registrado mediante vinculação à 

DO DIREITO 
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°Viss a concorrência a fazer com que o maior número de licitantes se habilitem para o eti 
facilitar  ao§ ôúgaos públicos a obtenção de coisas e serviços mais convenientes a seus inte 
Em razão desse escopo, exigências demasiadas e rigorismos não consentâneos com a boa 
exegese da lei devem ser arredados. Não deve haver nos trabalhos nenhum rigorismo e na primeira 
fase da habilitação deve ser de absoluta singeleza o procedimento licitatório" (in RDP 141240). 

Ora, Senhor Presidente, convenhamos que não tem qualquer sentido lógico exigir um documento 
quando aquele apresentado atendeu a contento a mens legis. Tanto isto é verdade que a 
Recorrente faz juntar, nesta oportunidade, a Certidão de Acervo Técnico N° 7824312015, o 
Atestado de Capacidade Técnica, o requerimento da referida CAT, a guia de pagamento da CAT 
com atestado , a ART - Anotação de responsabilidade técnica e o contrato de prestação de 
serviços junto ao governo municipal de Irauçuba - CE, que reiteram a sua regularidade. 

Diversos são os procedimentos licitatótios que contaram com a participação da Recorrente, e 
quando proclamada vencedora, ela cumpre fielmente o contrato administrativo. 

DOS PEDIDOS 

Isto posto, a Recorrente aguarda serenamente que as razões ora invocadas sejam detida e 
criteriosamente analisadas, e ao final, seja dado provimento ao recurso para o fim de declarar a 
Recorrente habilitada no processo licitatório TOMADA DE PREÇOS N° 01512018/SMI - TP, desta 
Comissão. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Tianguã - CE, 14 de 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PAMIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JoÃo PESSOA 

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa P6 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 	 O DE 

http://wvni.azevedobastos.not.br 	 43 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O U. Válber Azevêdo de Mimada Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CIvU de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequênda, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

—QECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
stado da Paraiba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 

" atos notoriais e registais, assim, cada Selo Digital de Fiscalzação Extrajudicial contém um código Unico (por exemplo: Se/o Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada sendo da 
empresa ,JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1010912018 12:31:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório flevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 0, 10° e seus §§ 1" e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JUAÇABA  CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site 	ps://autdigitalazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1071727 

A consulta desta Declaração estará disponivel em nosso site até 1010912019 10:35:33 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 04781009181031230551-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b99ecc22b1 ceeb22l 542fd9e6af0688d01 S28e4lfe6c2f2c9bcOOeb9BaB2a82cacfee39B643cbc3dcSeefcB9334ca 
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sócio QUOTAS VALOR R$ 1 
AMÉRICO JUAÇABÃ ?'UNES 100 40 100.000,00 
10E1JYNI DE AGUIAR NLTIVES 1.50 60 150.000,00 
TOTAL 1)0 CÁPII AL. 250 100 .  250.000,00. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 	 DE 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

`DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
5stado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS  LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS  LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 2111112017 11 :02:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Ad, 1 0, 10° e seus §§ 1 0  e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JUAÇABA CONSTRUÇOES LOCAÇÃO E SERVIÇOS  LTDA ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, soasse o site httos://autdiaital,azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 858423 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/1112018 10:57:25 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 04782711171055230724-1 a 04782711171055230724-2 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015 !  Lei 
Estadual n°8.721/2005, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

—O referido é verdade, dou fé 

CHAVE DIGITAL 
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fl. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA -SEDE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 25ICJ2O1O 
SOBN°. o1oOO79920 
Protocolo: 10/0079:2-0. 05 

HAROLDO FERNANDE(M0RI:iaA 
SEcRETARIO-GrRAI 

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL. DA EMPRESA: 	7O DEL, 

JUAÓABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 	(o.- 
t 77yQ 

AMÉRICO JUAÇABA NUNES, brasilàíro, maior, casado ,io regime e co:munhào parcial dkWicrf 
empresario, natural de Tianguá/CE, nascido aos 0610211949, portador da CNH sob o n°0053752Q  
DETRAN-CE e CPF: 031.146.833-12, residente e domiciliado a Rua! Dep. Manoel rrancisco, n °  60 - 
Centro - Tianguá/C E - Cep: 2320-000; 
KELYNE DE .A.GUIÀR NUNES, brasileira., maior, casada no regime de comunhão parcial de bens 
empresaria, natural de TianguáICE, nascida aos 1210911982, portadora da cédula de identidade sob o n° 
2000025023979 SSP1GE e QPF; 919114J03-55, residente e domiciliada a Rua ManoeÍ Estevão, n°  355 
- Bairro entro - TianguwCE, Gep: 62320-000, únicos sócios componentes da Sociedade Limitada, 
JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, contrato social arquivado na Junta 
Comercial do Estado do Ceara sob o n° 23201256889 no dia 08106009 e no Cadastro Nacional de 
Pessoas .Juridicas sob o n°  10898924/0001-00 situada a Rua Dep, Manoel Francisco, n° 684-A Bairro 
- Centro. - Tlang.uâ/CE, Oep: 62320-000, resolvem em comum acordo a partir desta data fazerem as 
seguintes alterações mediante as cláusulas e condições a seguir: 

19 A sociedade passará a exercer suas atividades em novo endereço que fica localizado a Rua Dep Manoel 
-. Francisco, n° 660— Altos —sala 02— Centro —Tiangu.â10E, Cep.: 62320-000. 

E, por estarem assim justos e contratados obrigam-se a assinarem o presente instrumento de alteração contratual 
editado em 04 (qu*o) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas uma das quais ficará 
arquivada, na Junta Comercial do Estado do Ceará.. 

)?iguá Ceará 08 de Janeiro de 2010 

4IÉRICO JUAÇABA NUNES 
CNI+ 00537522965 DETRAN-CE CPF: 0371 46.833-72 

Sócio - Administrador 

t3À ,Mna24  tífl' 
KELW4EDEXGUIARNUNES 

AO: 2000028023979 SSP/CE CPF: 919.714.103-68 
Sócia com capital 

TESTEMUNHAS: 

ar— 

R 
_ic ) - 

eginalo \ce!osBe\iláqua 
CPF 513 	.77.3 .47 



2711112017 	 https://autdigital.azevedobastos.not.brlhome/comprovante/0478271  1171055230635 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 DE  

http://w.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 	 t? 	1 

RO ICA • 
DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, ato... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

)ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de. Notas e Registros do 
-atado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http:I/corregedouia.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS  LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/1112011 11:01:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório ftevédo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 0, 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 220012004, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, soasse o site httos://autdipital.azevedobastos.notbr e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 858424 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27111/2018 10:51:25 (hora local). 

'Código do Autenticação Digital: 04782711171055230635-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8,935194 Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N' 00312014. 

referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b1 17a165425f91 cc9bdf3ba6166c38a48f636e7ac3f324064e788dd67639a81 Sacfee398643cbc3dc5eefc89334ca 
cdcl f7ef7269859cb2e860eb7579ea95b6be 

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/0478271  1171055230635 	 . 	 1/1 
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• 	JUAÇABA NUNES,J.qualiicadd, isoiadamenteçna qttalidade de sóÕlo administrador, cõm os podcrçs & 
atribuiyes de realizar todas as gperaçôes para a eonsecuç3o de seu objeto social, ftpresentando a 
sodedade aïiva e passiva, judicial e.extraJudiciaimçnté,sehdo .0 ïe'u c*cr.cfciç preWsto neste instrUntentd' 
contratual. 	 . 	 . 1 

	 . 

• 	Cláusula r O sócio a4giinistrwlpr 4eclara, sob qs penas da lei, de qúe aio está impedido de elçercer a 
adniinistraçao da sociedade, porli especial, ou eht.vlrwdõ4e condenàço criminál, oi4 pot sé ,  encontrar. : 
sob os eteitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pubLicos, ou por crime 
talimentar, dç prevaricaçao, peita ou suborno, cofltusØo, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
si5tema fflrnncelm nacional, contra nohnas de defesa.da concorrência, contfa. as relações: de consumo, fé., 	- -. 
púbflca, ou a propriedade. 	 . 	

: 

Clánsula 8' - Fica eleito õ fórõ da Coraca de Tianguú, Estódo do Ceará para o e,çercfcio e o 
cumprimento dos direitos e obrigações rõsüllantds.deste confrat& 

E por estarem assim justos e qdntratados, assi,natn á pr!sSnte histninieúto em via ÚNICA, que tiàirá 
• arquivada e será digitaiizada na Junta CoMercial do Estado doCeàrá - JUCZC. 

Tiánüá-tE, 1.7 dê abril de 2017.. 	• 

•lsÃ 

KÊLYNE DE AGUZaNUNES - 	
RO n°  2O0OO2&Õ3979 SP/CE b CP.F n°919.714.703-68 	 • 1 

SAcia CEflE$TÉ 

CNH n° 537522965 DETRd.N/CE CI'? n°037. 146S3-72 
Sõclo'ItEMANESCENTE 	

1 

• 	 • 
-- 	
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da Indõstrta, ComércIo Exterior e Serviços N°  D 	flCOI 04L4 	-le4nt...jsJ3,- 	-- - 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa alit 	JUCEC - NRTIANGU O
Ministerio 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado da Fazenda do Ceará 

1
NRTIANGU 

111111111 II til 1111111 1jJ1j3 DE NlREda sede ou flulI, quando. 	ICõdlgoda Natureza INO4e MatrIcuIadoAg.nta 
sedefor em outra UP) 	 IJuridica IAiocl1Iar do Comércio 18(058.180-5 	, e,. 

2305  
1 - REULJtRIMtN [O 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

R' RICA 
Nome: 	 JUACABA CONSTRUCOES 1 ÕCACW) F SERV100S EIRELJ 	

ir 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar dó Comércio) 	

N°  FCN/REMP 
 

'1" Plk1'4 (3 IJ ØI 
requer a V.50  o deferimento do seguinte ato: 	 1 	 (I(FI1øfl(ffIll1((MiIUi(Ii(i( 
N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 	 CE2201800047026 
VIAS 	DO ATO EVENTO 	QTDE DESCRIÇÃO DO ATO 1 EVENTO 

1 	1 	091 1 I ATO CONSTITUTIVO, -EIRW 

1 	046 	1 	ITRANSFORMACAO 

2244 	1 	1 	1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 	1 	ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

TIANrujA 	 Representante Legal dv4lPresy (Agente Au iliar do Comércio: 

Local 	 Nome: A 
Assinatura, 

 

Telefone dI ntato: f,. J 	4 	- 18R9 
Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

O DECISÃO SINGULAR O DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarlal(als) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM 	 O StM Processo em Ordem 
À decisão 

_/_1 
Data 

fl NÃO 	 O NÃO __I_J___ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

2-Exigência 	 3' Exigência 	 4 Exigência 	5' Exigôncia 
(Vide despacho em (olhe anexa) 

Processo deferido. Publique-Se e arquive-se. 

j Processo Indeferido, Publique-se. 

Data 	

Resjns!HLt ULM41L21L 	3qAp 	deSouza 

DECISÃO COLEGIADA 
2' ExigêncIa 	 3' Exigência 	 4' Exigência 	5' Exigência 

E Processo em exigência. (Vida despacho em folha anexa) 

E] Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 	 O 	 E] 	O 
Processo indeferido. Publique-se. 

Data 	 Vogal 	 Vogal 	 Vogal 

Presidente da 	Turma 

OBSERVAÇÕES 

DIGITALIZAÇÃO 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
fl\ Certifico registro sob o n° 23800188631 em 0910512018 da Empresa JUACABA CONSTRUCOES LOCACAO E SERVICOS EIRELI, Mire 

23600138631 e protocolo 180551805- 0710512018. Autenticação: B3CBE1F4521F6326A8F249C087D8703B6EACF7. Lenira Cardoso do Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://m.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 181058.180-50 O código de 
segurança xC71- Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1510512018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — §qretária-Geral, 

pág. 113 
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30  Aditivo Alteração Contratual .°  
DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI i 

"JUACABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA' \ R' ICA 
CNPJ no  10.898.92410001-00  

AMÉRICO JUÂÇABA NUNES, brasileira, maior, casado no regime déojunhão jarciil de bens, 
empresário, n&tual de TianguáICE, nascido aos 08102/1949, portador do ÇIjJIT sob o n° 00537522965 
DETRAN/CE e inscrito no Cl'? sob n° 037.146,833-72, residente e domiciliaJo' a Rua Deputkdo Manoel -
Francisco, ó&q, bairro Centro - CE?: 62320.000 na cidade de Tianguá/CE. N6ndição de único sócio da 
empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA,4bdtrato social ar uivado na 
Junta Comercial do Estado do Ceará, NIRE si0  2320125686-9 em sessão de 08 44jiii,ho de 2009 e  Cadastro 
Nacional de Ppss'oas Jurídicas sob o n°  10.898.92410001-00, com sede e foro!jüHdico na Rua4ep. Manoel 
Francisco, 660k Altos, Sala 02, bairro Centro - CEP: 62320.000 na cidade de Tiai Üá/CE. Resolveitransformar 
a Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSÂBJLWÀDE LIMITÁbA, a qual 
regerá, doravaite pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 

Cláusula 1' Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa iddividual de. RespGnsabilidade 
Limitada - E]RELI, passando a denominação social a ser JUAÇABA CONSRVÇÕES LObAÇÂO E 
SERVIÇOS É1 LI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertiiinê's. 

Cláusula 2'._ D Lervo desta sociedade, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos k1ii1uenta mil reÂis), passa a 
constituir o caitaJ da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, 

Clausula Y -  Ó objeto da empresa é exercer as atividades: 
41204/00 - Càns'ruçAo de edifícios. 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, iças e calçadas. 4211-1/01 - 
Construção d4rçlovias e ferrovias. 4221-9/02 - Construção de estações e redçs dè distribuição de energia 
elétrica. 4221-10 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 422:2r770i - Coristruçao de redes 
de abastecimeilto de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto ol4s de irrigação. 

4299-5101  - Construção de ;instalações esportivas e recreativas. 4311-8102 - Preparação de c4tit+iro  e limpeza; de terreno. 
4399-1101 - Aaministraçfto de obras. 4399-1105 - Perfuração e construção dõoços de água. 3811-4100 - 
Coleta de res os não-perigosos. 7711-0100 - Locação de automóveis sem con'dttqf. 7732-2101 Aluguel de 
máquinas e eqtzipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 77p103 - aliÉue1 de palcos, 
coberturas e otitras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 7810-8I00;4ÇSe1eçao  e aenqiamento de 
mão-de-obra. 8 1 30-3100 - Atividades paisagísticas. 8230-0101 - Serviços de orga4iz40o de feiras, bongressos, 
exposições e feta. 

Para tanto, firnk em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de Re1j#n?abilidade  Limitada. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSJ4'IDADE  LIMITADA 
POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE L1MIDA 

AMÉRICO JUAÇABA NUNES, brasileira, maior, casado no regi m ": 4ê çomunhã& parjial de 
bens, Sikresário,  natural de Tianguá/CE, nascido aos 08/02/1949, pàrádr do Ç14H sob o n° 
00537522965 DETRAN/CE e inscrito no CPF sob n° 037.146.833-72,9ji4ente e domiciliado a 
Rua Ipeputado Manoel Francisco, 660,. bairro Centro - CE?: 623-0000 na ciddde de 
Tiangdá/CE. Constitui uma Empresa Individual de Responsabilidade Liiftitada, sob ás seuintes 
cláusuladt 'tt 

V Clausula: Á empresa girará sob o nome empresarial JUAÇABA CONS1kUÇÕES LOCAÇÃO E 
SERVIÇOS }iIRELI, e nome fantasia JUAÇABA CONSTRUÇÕES, coijsde e dornicil!o  na Rua 
Deputado Maho1 Francisco, 660, Altos, Sala 02, bairro Centro - CEP; 62320-000 na kidade de 
Tianguá/CE. ' 

Aditivo—Traustormçde L,TDÀ para EJRELI 	
. 

Junta Comercial do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o no 23800188631 em 0910512018 da Empresa JUACABA CONSTRUCOES LOCACAO E SERVICOS EIRELI, Nire 
23800138631 e protocolo 180581805- 0710512018. Autenticação: B3CBEI F4521 F6326A8F249Co87O8703B6EACF7 Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http:/I.jucec.ce.gov.br  e informe n°  do protocolo 181058.180-5 e o código de 

segurança xCTL Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1510512018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - §99retária'Geral 
4f./ 	pág. 213 
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2' Clausula; O capital será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta Aif rsÇsX ' 	ente' i 
moeda corrente do País. 
Parágrafo único — a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado. 

3' Clausula: O objeto da empresa é exercer as atividades: 
4120-4/00 - Construção de edificios. 4213-8100 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 4211- 1/01 - 
Construção de rodovias e ferrovias. 4221-9102 - Construção de estações e redes de distribuição de energia 
elétrica. 4221-9103 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica. 4222-7101 - Construção de redes 
de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação. 4299-5/01 - 
Construção de instalações esportivas e recreativas. 4311-8102 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4399-1/01 - Administração de obras. 4399-1105 - Perfuração e construção de poços de água. 3811-4/00 - 
Coleta de resíduos não-perigosos. 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor. 7732-2101 - Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. 7739-0103 - aluguei de palcos, 
coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. 7810-8/00 - Seleção e agenciamento de 
mão-de-obra. 8130-3100 - Atividades paisagísticas. 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas. 

41 Clausula: A empresa iniciou suas atividades em 08 de junho de 2009 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 

5' Clausula: A administração da empresa será exercida pelo próprio Titular com os poderes e atribuições de 
administrador autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
empresarial, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

6' Clausula: O exercício financeiro coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro de cada ano será 
elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou 
perdas apurados. 

7' Clausula: Declaro que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade registrada. 

8' Clausula: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da EmELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. I.Ofl, § 1°,CC12002) 

E assim, o briga-se a assinar o presente instrumento de transformação contratual editado em via UNICA com 
inteiro teor e forma e ficará arquivado e digitalizado na MJCEC - Junta Comercial do Estado do Ceará, 
após sua aprovação. 

Titular 

r JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO $03 O t4RO; 23S001386S4 
cMUasoslzOla. 

flUACA coqaTRuGosS LOQACAO 1 SIRVICO' tIREU 

Protocolo IMOSS.1805 

Aditivo - 1 rsastbrm.çAo de IJTDA para EIRELI 

UV'dk 

 JoanaMgÉ
07M

Ufl3  

09  

Junta Comercial do Estado do Ceará 
\ Certifico registro sob o n°  23600138631 em 0910512018 da Empresa JUACABA CONSTRUCOES LOCACAO E SERVICOS EIRELI, Mire 

23600138631 e protocolo 180581805- 0710512018. Autenticação: B3CBE1F4521F6328A8F249C087D870388EACF7. Lenira Cardoso de Alencar 
Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://vw.jucec.ce.gov.br  e informe n° do protocolo 181058.180-5 e o código de 
segurança xC71— Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 1510512018 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - çretária-Geral. 

pãg. 313 
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Cartófl Nouélr. Lima -. 
pJ lQfíclo-flanguA-Csará 1 t.4.toa. 	3671-2417 (5$) 

CAIXA BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 

Sacado: 

RAIMUNDO CANAFÍSTULA JÚNIOR - RUA SANCI-JES CANAFESTULA 264 ALTOS 

RepresentaÇoo Numérica: 

10490 55443 30000200045 00166 832238 3 65370000006836 
A9ênda / Codigo Cedente Data de Emissão Nosso Numero fláã 

1047/ 055443 0 0310812015 240000000016683220 31iO8/2O15rtH, R$63r36 

Crea - CE . 	DESCRIÇÃO DE COBRANÇA BANCÁRIA 
Conselho Regional de 

Engenharia 
e Agronomia do Ceará. Texto de Responsabilidade do Cedente; 

CNPJ; 07.135.601/0001-50 

-te,tidão.de-Acervo Técnico (CAI) com atestado 

Rua Castro eSilva, 81 Após o vencimento reimprima um novo Boleto de Pagamento no Creadigital. 
Centro 

Fortaleza - CE 
CEP: 60.030-010 

Telefone (85) 3453.5801 
FAX (85) 3453.5804 

Sítio Oficial: 
www.creace.org.br  - 

(Código da Solicitação: 1668322) 
Ouvidoria: 

0800 979 1400 
(11h às 17h) 

Autenticação Mecãnica 

6. 



Na 

N 

Re50100qij * 1,025I2009 Anoxo Id 

o 

CA 	 REQUERIMENTO DE 
-t ART E ACERVO TÉCNICO 

LXI Cet*lflo de.Açorvo t4cuit9: peta tegtstrodtatestado. 

	

' 	Atiwidede COflLhtfda 

	

4 	AtivIdade am oemente 
t 1 Atestado cômpreitiantsr 

Certidão de Aceivo Ytcnica sem registro at atas tade 
t 3 CertIdão de ART  

) ExIyncla  

1 ttètpós 

•) p*c1uso AcervoTééníco de $tWtdadó desenvoMda hoZiitéiior 

t 1 Xnclusãõ anÂcervo Técoito de ativldadedesenvb%vlda na Vais 

Dados da PtàfissIna! 

Nome ~ploto  

RAIMUNDO CANAJISTULA JÜNIOR 
TftSo ProftsigraJ 	----- 

0609$01 608 	 CREACE 	 1 
-: 	 .... 	. 

.ti1'. 

4.. tnforma$es relacionadas ás ARTs 
flelecone aa Alua l»Ieroplet. ao  StIII%ÇA e)I{CDaO 

o800ieo5opo6o . __ Use o campo .ao lado para.. descrever: 

- 	. l-.ARTS a serem:certíficadast 
Inc!vsNa as ARlt.rqlwetups aq.aoihoteslstenIes 

2-ARTs dos soos suonttaøaa .... _ 
:sehauvar 

Ceo 5a d$ART 

Períodoaseréefljflndo: 	 . 3 Observaçlorelølva.ag setIçÕ"oqtràS" 
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 ART 

ART N°. 060990160500060 COnSSOR*QlsnaIdeaaeal,fl 
. 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Dados do Contratado 
Nome do Profissional IRNP 
RAIMUNDO CANAFISTULA )UNIOR 	 J6Q99O1605 01383171351 
Titulo(s) do Profissional 
Engenheiro Civil 

Nome da Empresa Contratada tNP) 
UAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 110898924000100 

Dados da Contratante 
Nome da Contratante PF / CNP 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUGA É 768318800016 
Endereço da Contratante JcE freiefone 
V. PAULO GASTOS, N° 1370 CENTRO - IRAUÇUBA/CE 2620000 K 88)36351133 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do Prt,prletâdO lcpr / CNPJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUGA p7683188000169 

Endereço da Obra ou Serviço EP frelerone 
W. PAULO GASTOS, N°1370 CENTRO - IRAUÇUBA/CE }52620000 B363s113a 

Tipo da ART 'afticlpaçào 4°. ART frrofissional 
Normal  j*.x.x.x lx,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Dados do Contrato 
N° Auto / Relatório Fiscallzaç6o frrevisão Inicio frrevisão de Término fralor da Obra ou Serviço 
x.x.x.x 3105f 2014 3/12/2014 $ 100206,98 

Classificação da ART  
Ativldadetdcnlca Classificação Nivel Quantidade Unidade 

12-Execução de obra e W510-CALCAMENTO COM 
1-Atuação 4nnn 	 tA..M f   e ro quadrado  ervice técnico PEDRAS 

:.x.x.x (.X.X.X LXJCX 1LX.X.X 

(.X.X.X t.x.X.x ..x,X.x 	 X.X.X.X 

(.X.X.X (.X.X.X ç.x.x.X 4.X.X.% 	 X.X.X.X 

cx.x.x  .X.X.X 	 C.X.X.X 

x.X,X.X  

jExewçào 

nformaões Complementares 
!XECUÇAO DE SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA, TOSCA NAS RUAS: bECA A(JGUSTINHC. ORÍBIO ARAWO CHAVES E SÃO 
DÃO, NO MUNICtPIO DE IRAUÇUDA,  COM O QUANTITATIVO DE UMA ÁREA DE 1.900 M 2.x, x, X. x. x1 x, X. X. X. X. x, X. x. x. X. 

X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. Ir. X. X. X. X. X. X. X, Ir, 15. Ir 	Ir. X. X. K. X. X. X. X. X. X. X. Ir, X. X. Ir. Ir, X. X. X. X. X. Ir, X. X. X. 
X. X. X. x 	X. X. X. X. X. X. X. X. X. Ir 	X. X. Ir. X. a. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. X. Ir, X. X. X. X. X. Ir, X. X. X. X. X. X. . 
X. X. X. K. X. X. X. X. X. X. X. K. Ir. Ir. X. X. K. X. X. X. X. X. K. X. X. X. X. X. X. Ir, Ir. X. X. X. Ir, X. Ir. X. Ir. X. X. X. Ir, X. Ir. X. Ir. Ir 

'Essa descrição só tem 	valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem 	quantidades 
equivalentes às declaradas. Falta de ética profissional e crime de Falsidade Ideológica artigo 299 do Codigo Penal Brasileiro.' 
Acessibilidade  
Declaro atendimento às regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação  
específica e no Decreto a°. 5.296, dá 2 de dezembro de 2004. 

Iy0E 

(r2nai 	 do Contratante 

Este documento anota perante o Crea-CE, para os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei 
Federal n°. 6.496177) 

Importante 
preenchimento da ART é de inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 

Is serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A A RT só terá validade quando quitada. 
o preenchimento Incorreto ou incompleto da ART, Implicará ria sua anulação  conforme determina o Art. 25 da Res. 1025109 do CONFEA. 
Verifique no Portai do Crea-CE a autenticidade desta ART. (www.creace.org.br ) 
Entidade de Classe /olor da ART 
;ENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara jRS 167,68 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E JUACABA CONSTRUÇÕES 
LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA PARA O FIM QUE 
A SEGUIR SE DECLARA. 

O Município de Irauçuba, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. Paulo 
Bastos, 1370 - Centro, inscrito no CNPJ (M.F) sob o n° 07.683.18810001-69, neste ato 
representada pelo Secretário de lnfraestrutura, Sr. Francisco Eurian Mota Braga, denominado de 
CONTRATANTE, e, do outro lado, JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA 
com sede na cidade de Tianguá, estado do Ceará, à Rua Dep. Manoel Francisco, N° 660, Altos, 
Sala 02 - Centro, inscrita no CNPJ/MF N°. 10.898.924/0001-00, neste ato representado pelo Sr. 
Américo Juaçaba Nunes, com CPF N°. 037.146.833-72, de acordo com o Edital de Tomada de 
Preços No. 2014.05.06.01, Processo N°. 2014.05.06.01 em conformidade com o que preceitua a 
Lei Federal no 8.666193 e suas altérações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - O presente contrato tem como fundamento a Tomada de Preços N°. 2014.05.06.01, 
devidamente homologada pelo Secretário de Infraestrutura, Sr. Francisco Eurian Mota Braga ê a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL 
2.1 - O presente contrato tem por objeto a Contratação de Pessoa Jurídica para prestar serviços 
de Pavimentação em Pedra Tosca nas ruas: Peca Augustinho, Oribio Araújo Chaves e São João 
na Sede do Município de Irauçuba de responsabilidade da Secretaria de lnfraestruturà deste 
Município, 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
:2, valor Contratual global importa na quantia de R$ 100.206,98 (Cem mil duzentos e seis 

reais e noventae oito centavos). 

CLAÜSULA. QUARTA - DOS REAJUSTES 
4.1.-Será admitido o reajustamento dos preços, somente se ultrapassado o prazo mínimo, com 
as devidas e justificadas prorrogações contratuais, de 12 (doze) meses . da data do início das 
obras, :  . onde será adotado .o Índice do Custo Nacional da Construção Civil e.Obras PúbIicas 
apurado .e divulgado pela FundaçãosGetúlio Vargas - FGV, ou outro que venha a substitui-lo, de 
acordo com a. conveniência da administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E PROR4OGAÇÃ0 
5.1 - .0 prazo máximo para a execução das obras / serviços objeto deste Contrato é de 30 (trinta) 
dias, iniciando-se a contagem 7(sete) dias após a data de assinatura e entrega formal, à Licitante 
vencedora, da Ordem: de Serviço expedida pela Secretaria de Infra-Estrutura . da Prefeitura 
Municipal de Irauçuba. 

5.2 - O presente contrato terá validade de 120 (cento e vinte) dias, após a data da assinatura do 
mesmo. 

Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admtm 
prop-ogaçâo mantidas as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econômico-financeiro, conforme prevê a Lei N°. 8.666193 e suas aIteraes posteriores. 

As etapas de execução deverão ser concluídas de conformidade com o 
Financeiro aprovado, somente podendo haver alterações 

0' 



IRAUÇUBA 

CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERÁÇÔES CONTRATUAIS 
6.1 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésci 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § l, do art. 65, da Lei N°. 8.666193 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento do valor contratado será efetuado pela Secretaria de Infra-Estrutura conforme 
Boletins de Medição aprovados, devidamente aprovados pela fiscalização das obras pela 
Secretaria da Infraestrutura. 
7.2 - Os Boletins de Medição conterão as quantidades de serviços e deverão conter a aprovação 
da Secretaria da lnfraestrutura, através do engenheiro responsável pela fiscalização das obras. 
7.3 - As faturas correspondentes aos boletins de medição já aprovados, serão aprovadas ou 
rejeitadas pela autoridade competente e responsável pela obra, e tem o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para ser reapresentadas. 
7.4 - O pagamento da primeira parcela está condicionado, obrigatoriamente, ao 
cumprimento das condições previstas no Edital de Licitação e Termo Contratual. 
7.5 - Qualquer pagamento, somente será efetuado mediante apresentação da respectiva Nota 
Fiscal emitida em nome da Contratante, acompanhada da Fatura correspondente em 03 (três) 
vias. Além disso, a partir da 2a  fatura, deverão também ser apresentadas as guias de 
recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, cujo vencimento estabelecido em 
lei, tenha ocorrido no mês anterior, juntamente com declaração específica prevista nas 
obrigações da CONTRATADA. 
7.6 ;  Nenhum pagamento isentara a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva dos serviços executados total ou parcialmente. 
7.7 Ocorrendo atraso no pagamento das, faturas, a PMI suportará os mesmos ônus e encargos 
financeiros exigidos dos seus devedores, nos termos da Lei de Licitações e legislações 
correlatas. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições n ecessárias, ao 
pleno oumprirnento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece 
Lei N°. 8.666193 
8.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
8.3 - Comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 
qbjetoi diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
84 .- .Proviçlenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas 
dÕidarrete,atestadas, pelo setor competente. 
8.5 - Fiscalizar a execução dos serviços e realizar as medições; e 

6 ; Qfeçeer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos serviços. 

SODAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital de Tomada de 
Preços N° 2014.05.06.01, no termo contratual e na proposta vencedora do Certame;. 
9.2 - Executar ,  os serviços nos prazos definidos no Edital de Tomada . de Preços N°. 
2014:05:06.01, e termo de contrato; 

Assumir o ônuspelos custo diretos e indiretos que incidam sobre a realiação,. dos 
seMços,como locação de equipamentos, instalação e transporte de equipamentos; estadia e 
refeições de funcionários; impostos e taxas; encargos previdenciários e trabalhistas; eoutros. que 
incida m ;  sobre . arealizaçãõ dos serviços; 

. 

9:4 - Assumir todo o ônus por danos gerados a terceiros à CONTRATANTE e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos 
envolvidos na execução do contrato; A a' 
9.5 - Afastar ou substituir qualquer funcionário que 	 da 

_ r1~ 	 / 1  CONTRATANTE, venha causar embaraços à bo4 	e's%t!os; 
......................................... 

GOVERNO 
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a sua entrega definitiva, inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de 
emergência que se torne necessária. 
9.27 - Manter no local das obras / serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares 
necessários ao perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas 
e a critério da Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos 
serviços. 
9.28 - Executar, às suas expensas, as ligações definitivas das instalações às redes públicas. 
9.29 - Retirar todo o entulho decorrente da execução das obras / serviços, deixando o local 
totalmente limpo. 

CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas 
na seguinte dotação orçamentária N°. 1001.1545100301.090, elemento de despesas N°. 
4.4.90.51.00 com recurso da Secretaria das Cidades. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - 9AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa: 
b.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no 
contrato; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia atéo trigésimo dia de atraso, por paralisação 
dos serviços;• 
6,3) Os valores, das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex- cifício da 
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto a Prefeitura Municipal de lrauçub, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c), suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
e)PecIaraçãodeinidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua 
reabilitação. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA DA RESCISÃO CÕNTRATUAL 
12.1  -  .. 9 instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser 
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei N°. 8.666193. 
12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei N°. 
8.666193, à Contratante são asse 9urados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, 
parágrfos 1,2  a 4, da Lei citada. 	 .. 	. 	... 

'
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
N°. .866!93.! suas alterações. 
13.2- ,Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Prefeitura Municipal.. 
13; - Os -recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Irauçuba e encaminhados à 
Comissão de Licitação. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS' 
14,1 - FacIitar.a ação da Fiscalização na inspeção das obras / serviços, em qualquer dia 

ou hora prestando todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive, de ordem 
administrativa, bem corno os documentes comprobatórios qevistos neste Edital. 

14.2 - A CONTRADA é OBRIGADA a Reparr, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, total ou parcialmente, às suJxenfl pP 	jos objeto do Contrato em que 

1S com o øt 4 
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9.6 - Comunicar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que 
venha afetar os prazos de execução dos serviços; 
9.7 - Permitir o livre acesso da CONTRATANTE, através da Secretaria de lnfraestrutura, para 
realizar o acompanhamento dos serviços e as medições; e 
9.8 - Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como dos 
subcontratados e zelar pela segurança da comunidade; 
9.9 - Observar normas légais municipais, quanto à trânsito de veículos e meio ambiente; 
9.10 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de hMilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
911 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 
9.12 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.15 - Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e índiretas com as 
pessoas envolvidas na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vinculo 
empregaticio com a Contratante. 
9.16 - Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação 
de Responsabilidade Técnica', antes da emissão da primeira feitura. 
9.17 - Manter canteiro de obras 1 serviços com instalações compatíveis, inclusive escritórios para 
seus representantes, bem como para a Fiscalização, com a observância da legislação 
pertinente. 
9.18 - Fornecer e colocar ,  no local das obras / serviços placa de divulgação e identificação da 
mesma, e placa de inauguração, quando for o caso, ás quais serão confeccionadas de acordo 
çprn as. informações a ser fornecidas pela Contratante. 
9.19 - Planejar as obras / serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades 
desenvolvidas no local e em seu entorno. 
9.20 - Providenciar,, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, 
no só para a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras, / 
serviços. , 
9.21 Matricular os ,  serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das 
qoribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em, vigor.. As 
reridas•g,uias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da  
carimbada e assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da 
lei,, que as 'mesmas correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços 
contratados.  
922-Não permitir, em nenhuma hipótese, a instalação de barracas ou quitandas na periferia do 
capteirq da obra, sendo de sua Inteira responsabilidade a adoção de todas as metidas e 
providências visando impedi-Ias.  
9:2a" Manter. na local das obras / serviços um 'Viário de Ocorrências", no qual serão feitas 
appaçÇ.es diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mâq-deora 
$c; como também reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que 
requeiram solução, por uma das partes, Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização : e 
peaContratada, em todas as vias, ficará em poder da Contratante após a conclusão das obras / 
seiviços 
9.24 - Arcar, sem ônus para o contratante, com todas as despesas decorrentes de eventuais 
trabalhos-noturnos tem domingos e feriados, inclusive as de iluminação. 	, 

- Nãotransferir no todo ou em parte, serviços ou obras objeto do Contrato, ressalvadas as 
subcontratações. de serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à 
Contratante para autorização. 
9.25.1 .Em sendo autorizada a sub-contratação, utilizar somente empresas que . possuam 
repptaçâo iliDada3 e reúnam, comprovada por via docyiental, todas as condições de habilitaçáo 
previstas no presente edital de licitação. ( \ 
9.26 .- Manter permanentemente no local das o ras 	erviços, equipe técnica suficiente, 
composta pelos profissionais habilitados e de 	 ovada indicados na relação da 
equipe mínima, que assuma peraça3ljf 	 oniabilidade técnica dos mesmos até 



Morre: 
Ç:3-»zï3t!(. 9-Á8 

"tfoTak.. 

RÀUÇU&A 
FA1ENOO MÃ nA VOd 

GOVERNO MUNICIPAL DE IEAIJÇUBA 

f41 	'Xq 

(t4nza 
(o 

se verifiquem vícios, defeitos ou incprreçôes, resultantes de execução irregular, do emprego de 
materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às especificações. 

14.3 — A CONTRATADA deverá entregar à Contratante, quando da emissão do termo de 
Recebimento Provisório das obras / serviços e vinculado ao pagamento da última parcela, as 
ocorrências correspondentes, registrando todas as alterações e complementações efetuadas no 
seu Projeto Executivo no decorrer do prazo contratual, observando, obrigatoriamente, as normas 
de desenho da Contratante. 

14.4 — No prazo máximo de até 30 (trinta) dias improrrogáveis contados da emissão do 
TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO DA OBRA a Secretaria de lnfraestrutura deverá 
emitir o parecer de conclusão DEFINITIVO da obra, que será reduzido à termo e terá efeito de 
aceitação total e plena dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15.1 — Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal N°. 8.666193, a execução do presente termo de 
contrato será fiscalizado pela Secretaria de Infraestrutura, por meio de servidor devidamente 
designado para tal fim, ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da correção ou incorreção 
da execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, ao qual compete ainda: 

— Receber provisória e definitivamente o objeto do Contrato, a partir do qual 
poderá ser realizado o pagamento de que trata a cláusula sétima, ou rejeitá-lo, se executado em 
desacordo com este Contrato; 

II — Ser ouvido nas hipóteses de alteração ou rescisão contratual, aprésentando, se for o 
caso, as justificativas para a tomada dessas providências pela autoridade responsável. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA — DO kRO 
16.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Irauçuba, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda cio presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
!n.ynciandose, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

lrauçuba - CE, 28 de Maio de 

• rranhX1aoBraga 
Secretário de In raestrutura 
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GOVERNO MUNICIPAL DE IRAUçtJB%. 

ORDEM DE SERVIÇO N°. 2014.05.06.01 

Da: Prefeitura Municipal de Irauçuba. 

A; JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS L.TDA 

Autorizamos a empresa JUAÇASA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita no CNPJ. N° 10. 898,924I000100 a iniciar os serviços de Contratação de Pessoa Jurídica para 

prestar serviços de Pavimentação em Pedra Tosca nas ruas: Daca Augustinho, Oribio Araújo 

Chaves e São João na Sede do Município de frauçuba de responsabilidade* da Secretaria de 

lnfraestrutura deste Município, conforme licitação na modalidade Tomada de Preços 
N°. 2014.05.06.01. 

Valor Global: R$ 100.206,98 (Cem mil duzentos e seis reais e noventa e oito centavos 

Prazo de Execução do serviço: 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua assinatura, 
Podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei de Licitações. 
- 

O presente contrato terá validade de 120 (cento e vinte) dias, após a data da assinatura do mesmo. 

Irauçuba - CE, 28 de Maio de 2014. 

Françis o Eurian lvIgta Braga 
Secretário de lnfraestrutura 
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Atestamos para os devidos fins que a empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES, LOCAÇÂO E 
SERVIÇOS LTDA J  com sede a Rua Deputado Manoel Francisco, n° 660 - Altos - Si 02 - Centro, Tianguá-
Ce, com CNPJ n o  10.898.924/0001-00, Registrada no CREA sob n °  40469-CE, Contratada pelo Município 
de Irauçuba, através da Secretaria de Infra-Estrutura, com CNPJ n o  07.683.18810001-69, executou os 
serviços de PAVIMENTAÇÃO DE PEDRA TOSCA NAS RUAS: DECA AUGUSTINHO, ORÍBIO ARAÜJO 
CHAVES E SÃO JOÃO, NO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE, compostas por área total de 1 ,900m 2, cujo 
valor do contrato é de R$ 100.20698 (cem mil, duzentos e seis reais e noventa e oito centavos), conforme 
ART N°  060990160500060 de 0310612014, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Raimundo 
Canafístula Júnior, CREA-CE n °  47940-D. 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA'tOSCA NAS RUAS DECA AUGUSTINHO, ORÍDIO ARAÚJO 
CHAVES E SÃO JOÃO - SEDE - IRAUÇUBA-CE 
ITEM CÓDIGO - 	 DiRIOÁ5 JVNDQUANT 

SERVIÇOS PRELIMINARES  
JT õ1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA 	

- 	
M2 	12,00 

RUA SÃO JOÃO  
ÏF õ2 OFÊ ÍCÃ&ÃTRQEÃGEM DA PLATAFORMA M2 fl7õão 
T C2873 LOCAÇAO DA 	 A ATE 5000 

2.3 C2895 PAVIMENTAÂO EM PEDRA TOSCA CI REJUNTAMENTO (AGREGADO 
M2 700,00 

2.4 CO366 
_______ 

BANQUETN 	MEIO 	FIO 	DE 	CONCRETO 	P1 	VIAS 	URBANAS 
(i,oOxO 35x0,ISm) M 200,00   

-r  RUA ORIBIO ARAIJJO CHAVES  
31 C3232 ONFORMAÇÂO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 84000 
32 02873 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO tÔOGRAFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) 1Ã2 iõo 
3.3 C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ 	(AGREGADO 

ADQUIRIDO)  M2 840,00 

3.4 CO366 BANQUETA!MEIO 	FIO 	DE 	CONCRETO 	P1 	VIAS 	URBANAS M 280,00 

4  RUA DECA AGOSTINHO  
4.1 õ232 RECONFORMAÇÃO/PATROLAGEM DA PLATAFORMA M2 360,00 
4.2 ëëW LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 M2) M2 360,00 

4.3 C2895 PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA C/ REJUNTAMENTO (AGREGADO 
ADQUIRIDO)  

M2 360,00  

1 	4.4 CO366 BANQUETA/ 	MEIO 	FIO 	DE 	CONCRETO 	P/ 	VIAS 	URBANAS 
0,35x015m _ 

M 120,00 

____ ADMINISTRAÇAO LOCAL DA OBRA 
LJIfIH ÃÕiÃINSTRAÇÃÕIÕbAL DA OBRA (3,59%) 	 UNDL 

Irauçuba-Ce, 14 de Julho de 2015 

RAQUEL LOPS BRAGA 
SECRETÁRIA DE INFRAESTRUTURA Raquel Lopes Braga 

Portaria 20612015 
Scret&ra de Infresfrutun 

t%flé .Âr&fl$ iwvo: 
C3Va 



0711112017 	 https:/Iautdigital. azevedobastos. not.brlhome/comprovante/0478071 1171503360646 

- 	--' 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRJMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
.JOÃO PESSOA 

Av. Epitádo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 	 )E 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http:/hwv.azevedobastos.not.br  
E-mail: càrtorio©azevedobastos.not br 

® \ RÚyRICA 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. '/álber Axevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paralba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N°003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudiclal contêm um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paralba, endereço http:llcorregedoria.tJpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa JUAÇABA  CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0711112017 15:10:48 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 0 , 100  e seus §§ 1° e 2° da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa JUAÇABA CONSTRUÇÕES LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ou 
ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr 

Para informações mais detalhadas deste ato, soasse o site httos://autdioitaLazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 847636 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 0711112018 15:06:41 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 04780711171503360646-1 
9-egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal n° 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual no 8.72112008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b26b2680d66f9c48c1 06f7b2899d458a9f62a1 12a0d10f7c20e1 1f9857dd1 6fc3cfee398643cbc3dcseefc89334cac 
dcl de3d29c6254dcb2db0a2761 bscce2a3c 
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1* Certidão de Acervo Técnico . CAT 
2009 	CREA-CE 	CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Resolução NO 1025 de 30 de Outubro de 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 	 7824312015  
N° anterior: 201529766 

Atividade concluída 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia cio Ceará - Crea-CE, o Acervo 
Técnico do profissional RAIMUNDO CANAFISTUL,A JÚNIOR referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade 
Técnica - ART abaixo descriminada(s):  

Profissional: RAIMUNDO CANAFISTULA JÚNIOR 	 1 	4 
Registro; 47940D 	 RNP: 0609901605 

Titulo profissional; ENGENHEIRO CIVIL 	 (7 7 
Informações Complementares 

Certidão de Acervo Técnico n°7824312015 
1010612015, 09:67 

døya2 

A autenticidade desta certidão pode ser verificada em; http://croa-
ce.sitac.com.br/publico!,  com e chave: dsya2 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Coará 	 CREA-CE 
RUA CASTRO E SILVA 81 -CENTRO - FORTALEZA - CEARÁ 

Tel; + 55(85) 3453-5800 Fax; + 55(85)3453-5854 E-mail: faIsccnoscocreaceorgfr 
impresso em: 1310912018, às 13:42. 


